
APROVADO
INDICAÇÃO N* 52/8o. <fT-A-'V"uLocX discuMâo

Em J=Qj _Q.5_/_L.Q

PRESIDENTE

CQiíBIDERANDO que Oabo Frio, cuja Cidade cresce 

em proporção assustadora, carece a cada momento de ma me 

lhor fiscalização dos Poderes Constituidos|

CONSIDERANDO que sendo os Municípios territó 

rios com capacidade político-administrativa reune os pode, 

res oonoementes em lei, para derimir os campos de dúvida, 

principalmente no que tange a disciplina de armamento, e 

numeração de benfeitorias}

CONSIDERANDO que pela vasta extensão territo 

rial ainda existe bairros que continuam soa nomes em suas 

Ruas e numeração nas Casas que as compõe}

I E ü í £ 0 à Mesa, após ouvido o Soberano • 
Plenário, seja enviado esqjediente ao Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal, para numerar todas as Casas do "Bairro San 

to Antonio".

SALA DAS SESSCES, 20 de maio de 1,980.

WALÍER DE BESSA TEUS IRA 
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